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Em 15 de abril de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 01 minuto)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento s/n dos Srs. Líderes, solicitando, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para Projeto de Lei nº 1.626, de 1989, do Senado Federal, que dispõe sobre a profissão de empregados domésticos, prevê novos direitos, cria a categoria de empregador doméstico e dá outras providências. (pautado)

II. Requerimento nº 4.135/09, do Sr. João Dado e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 3.299, de 2008, do Senado Federal, que altera o art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e revoga os arts. 3º, 5º, 6º e 7º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, modificando a forma de cálculo dos benefícios da Previdência Social.

III. Recurso nº 156/08, do Sr. Major Fábio, contra o indeferimento do Requerimento nº 2.528, de 2008, que requer a tramitação conjunta das  PECs  308/04 e 549/06 e 151/95.

IV. Recurso nº 215/08, do Sr. Alberto Fraga, que recorre do indeferimento do requerimento nº 3.362 de 2008, do Sr. Alberto Fraga, que requer a tramitação conjunta das PECs  534/02 e 549/06.

V
. Recurso nº 247/09, do Sr. Capitão Assumção, recorre do indeferimento da apensação da Proposta de Emenda à Contituição nº 549/06 a Proposta de Emenda à Constituição nº 151/95, nos termos dos fundamentos que, de agora em diante, passa a expor.

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º, da Constituição Federal)

Votação

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 453-B, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória n° 453-B, de 2009, que constitui fonte adicional de recursos para ampliação de limites operacionais do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e dá outras providências; tendo parecer reformulado do Relator da Comissão Mista, proferido em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa desta MPV e das Emendas apresentadas, com exceção das de nºs 16, 18, 19, 25, 26 e 27, que tratam de matéria estranha; pela adequação financeira e orçamentária desta MPV, não cabendo pronunciamento quanto às Emendas; e, no mérito, pela aprovação desta MPV, da Emenda nº 23 e, parcialmente, das de nºs 15 e 24, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com alteração, e pela rejeição das demais Emendas  (Relator: Dep. Pedro Eugênio).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2009

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2009

SOBRESTA A PAUTA EM: 19/03/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2009

Discussão
2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 454, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 454, de 2009, que dá nova redação aos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, que transfere ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2009

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2009

SOBRESTA A PAUTA EM: 19/03/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2009

3

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 455, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 455, de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica, altera a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2009

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2009

SOBRESTA A PAUTA EM: 19/03/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2009

RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 05/02/2009

4

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 456, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 456, de 2009, que dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de fevereiro de 2009. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2009

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2009

SOBRESTA A PAUTA EM: 19/03/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2009

5

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 457, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 457, de 2009, que altera os arts. 96 e 102 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, que dispõem sobre parcelamento de débitos de responsabilidade dos Municípios, decorrentes de contribuições sociais de que tratam as alíneas "a" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 24/02/2009

PRAZO NA CÂMARA: 10/03/2009

SOBRESTA A PAUTA EM: 28/03/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 10/06/2009

6

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 458, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 458, de 2009, que dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.383, de 7 de dezembro 1976, e 6.925, de 29 de junho de 1981, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 24/02/2009

PRAZO NA CÂMARA: 10/03/2009

SOBRESTA A PAUTA EM: 28/03/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 10/06/2009

URGÊNCIA

(Art. 62 da Constituição Federal)

Discussão

7

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 459, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 459, de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 08/04/09

PRAZO NA CÂMARA: 22/04/09

SOBRESTA A PAUTA: 10/05/09 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 06/08/2009
RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 31/03/2009

8

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 460, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 460, de 2009, que dá nova redação aos arts. 4o e 8o da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, dispõe sobre o tratamento tributário a ser dado às receitas mensais auferidas pelas empresas construtoras nos contratos de construção de moradias firmados dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL as atribuições de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública, e dá outras providências.  Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 13/04/09

PRAZO NA CÂMARA: 27/04/2009
SOBRESTA A PAUTA EM: 15/05/2009  (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 11/08/2009
URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

9

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 59-A, DE 1999

(DA SRA. NAIR XAVIER LOBO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 59-A, de 1999, que estende os direitos assegurados à trabalhadora gestante, nos casos de morte desta, a quem detiver a guarda de seu filho; tendo pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relatora: Dep. Vanessa Grazziotin); de Seguridade Social e Família, pela aprovação (Relatora: Dep. Rita Camata); e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (Relator: Dep. Jaime Martins). 

10

PROJETO DE LEI Nº 939-C, DE 2007

(DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 939-C, de 2007, que dispõe sobre a estrutura organizacional e funcional do Conselho Nacional do Ministério Público e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Nelson Marquezelli); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Carlos Willian); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Eduardo Cunha). 

11

PROJETO DE LEI Nº 836-C, DE 2003

(DO SR. BERNARDO ARISTON)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 836-C, de 2003, que disciplina o funcionamento de bancos de dados e serviços de proteção ao crédito e congêneres e dá outras providências; tendo pareceres das Comissões: de Defesa do Consumidor,  pela aprovação deste e dos de nºs 2.101/03, 2.798/03, 3.347/04, 5.870/05, 5.958/05, 5.961/05, 6.558/06 e 6.888/06, apensados, e das emendas oferecidas ao substitutivo de nºs 3, 4, 6, 10, 11, 12, 16 e 19; pela aprovação parcial das emendas oferecidas ao substitutivos de nºs 1, 13, 15, 17, 20, 23 e 25, na forma do novo substitutivo adotado; e pela rejeição das emendas de nºs 1 a 6 apresentadas a este, das emendas de nºs 1 a 5 apresentadas ao Projeto de Lei nº 2101/03, e das emendas de nº 2, 5, 7, 8, 9, 14, 18, 21, 22, 24, 26, 27 e 28 apresentadas ao substitutivo (Relator: Dep. Max Rosenmann); e de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, dos de nºs 2.101/03, com emendas, 2.798/03, 3.347/04, 5.870/05, 5.958/05, com emendas, 5.961/05, 6.558/06, 6.888/06, com emenda, apensados; do Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, com subemenda; das Emendas de nºs 01/04 a 06/04 ao PL 836/2003, 01/04 a 05/04 ao de nº 2.101/2003 e 01/06 a 28/06 ao Substitutivo, todas apresentadas na Comissão de Defesa do Consumidor; e pela anti-regimentalidade das Emendas nºs 01/06 a 03/06 e 01/07 a 08/07, apresentadas nesta Comissão (Relator: Dep. Maurício Rands). 

Tendo apensados os PLs nºs 2.101/03, 2.798/03, 3.347/04, 5.870/05, 5.958/05, 5.961/05, 6.558/06, 6.888/06 e 4.334/08.
URGÊNCIA
(Artigo 154, do Regimento Interno)

Discussão
12

PROJETO DE LEI Nº 451-B, DE 1995

(DO SR. ARLINDO CHINAGLIA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 451-B, de 1995, que dispõe sobre medidas de prevenção e repressão aos fenômenos de violência por ocasião de competições esportivas e dá outras providências; tendo pareceres das Comissões: de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e dos de nºs 1.081/95 e 2.141/96, apensados, com substitutivo e pela incompetência em apreciar os de nºs 865/95 e 928/95, apensados (Relator: Dep. Zezé Perrella); de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação dos de nºs 2.141/96, 4.048/01 e 4.172/01, apensados, com substitutivo, e pela rejeição deste e dos de nºs 865/95, 928/95 e 1.081/95, apensados, contra o voto do Deputado Jair Bolsonaro (Relator: Dep. José Carlos Martinez); de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste, com emenda, e do de nº 865/95, apensado (Relator: Dep. Osório Adriano); e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 865/95, 928/95, 1.081/95 e 2.141/96, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Ciro Nogueira). 

Tendo apensados os PLs nºs 1.081/95, 2.141/96, 4.048/01, 4.172/01, 6.334/02, 865/95 (4.814/05), 928/95, 6.270/05, 2.494/07, 4.317/08, 4.602/09 e 4.869/09.

PRIORIDADE

Discussão

13

PROJETO DE LEI Nº 2.740-B, DE 2000

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.740-B, de 2000, que institui a obrigatoriedade de prestação de atendimento cirúrgico-plástico a portadores de defeitos físicos causadores de sofrimento moral relevante; tendo pareceres das Comissões: de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e pela rejeição do de nº 612/99, apensado (Relator: Dep. Vicente Caropreso); de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e do de nº 612/99, apensado (Relator: Dep. Carlito Merss); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emendas; e pela constitucionalidade, juridicidade, falta de técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de nº 612/99, apensado (Relatora: Dep. Ann Pontes). 

Tendo apensados os PLs nºs 612/99 e 2.784/08.

14

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 217-A, DE 2004

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 217-A, de 2004, que acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, a fim de determinar a disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público ao PLP 305/02, apensado, pela rejeição dos PLP’s de  nºs 305/02 e 327/02, apensados (Relator: Dep. José Múcio Monteiro); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária do PLP nº 217/04 e dos de nºs 305/02, 327/02, 29/03, 176/04, 241/05 e 258/05, apensados, e, no mérito, pela aprovação deste, e pela rejeição dos de nºs 305/02, 327/02, 29/03, 176/04, 241/05 e 258/05, apensados (Relator: Dep. Beto Albuquerque); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nºs 327/2002, 176/2004, 305/2002, 29/2003, 241/2005, 258/2005, apensados (Relatora: Dep. Sandra Rosado). 

Tendo apensados os PLPs nºs 305/02 (176/04, 327/02), 29/03, 241/05, 258/05, 75/07, 250/07, 272/08 e 279/08. 

15

PROJETO DE LEI Nº 7.087-A, DE 2006

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.087-A, de 2006, que dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; tendo pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela aprovação (Relator: Dep. Roberto Santiago); de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Bruno Araújo); e de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Flávio Dino). 
16

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR

Nº 92-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno,  do Projeto de Lei Complementar nº 92-A, de 2007, que regulamenta o inciso XIX do art. 37 da Constituição Federal, parte final, para definir as áreas de atuação de fundações instituídas pelo poder público; tendo pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo  (Retator: Dep. Pedro Henry); e de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (Relator: Dep. Tadeu Filippelli). 

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

( Art. 142 e 143 do Regimento Comum)

Discussão

17

PROJETO DE LEI Nº 6.543-A, DE 2006

(COMISSÃO MISTA ESPECIAL - REFORMA JUDICIÁRIO)

Segunda sessão de discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei nº 6.543-A, de 2006, que altera a Lei nº 9.882, de 3 de dezembro de 1999, para legitimar, para a propositura de argüição de descumprimento de preceito fundamental, as pessoas lesadas ou ameaçadas de lesão por ato do Poder Público, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep.  José Eduardo Cardozo). 
MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

18

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 438-C, DE 2001

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 438-B, de 2001, que dá nova redação ao art. 243 da Constituição Federal.

19

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 511-C, DE 2006

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 511-B, de 2006, que altera o art. 62 da Constituição Federal para disciplinar a edição de medidas provisórias.

20

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 349-C, DE 2001

(DO SR. LUIZ ANTONIO FLEURY E OUTROS)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 349-B, de 2001 , que dá nova redação ao art. 47, aos incs. III, IV e XI do art. 52, § 2º do art. 55 e § 4º do art. 66 da Constituição Federal, abolindo a votação secreta no âmbito do Poder Legislativo.

21

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 457-B, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 457-B, de 2005, que altera o art. 40 da Constituição Federal, relativo ao limite de idade para a aposentadoria compulsória do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 5/03, 103/03 e 436/05, apensadas (Relator: Dep. Darci Coelho); e da Comissão Especial pela aprovação desta e das nºs 5/03, 103/03, e 436/05, apensadas; pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação das emendas de nºs 1 a 11, com substitutivo (Relator: Dep. João Castelo).

Tendo apensadas as PEC’s nºs 5/03 (103/03 e 436/05).

22

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 115-B, DE 1995

(DO SR. GERVÁSIO OLIVEIRA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 115-B, de 1995, que modifica o parágrafo 4º do artigo 225 da Constituição Federal, incluindo o Cerrado na relação dos biomas considerados patrimônio nacional; tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade desta e das de nºs 150/95, 60/99 e 131/99, apensadas, com substitutivo (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e das de nºs 150/95, 60/99, 131/99, 100/03, 131/03 e 188/03, apensadas, com substitutivo (Relatora: Dep. Neyde Aparecida). 

Tendo apensada as PECs nºs 150/99, 60/99, 131/99, 100/03, 131/03 e 188/03.

23

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N° 130-B, DE 2007

(DO SR. MARCELO ITAGIBA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 130-B, de 2007, que revoga o inciso X do art. 29; o inciso III do art. 96; as alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 102; a alínea "a" do inciso I do art. 105; e a alínea "a" do inciso I do art. 108, todos da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e da de nº 168/2007, apensada (Relator: Dep. Regis de Oliveira); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e da de nº 168/2007, apensada, com substitutivo (Relator: Dep. Regis de Oliveira).

Tendo apensada a PEC nº 168/07.

24

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N° 549-B, DE 2006

(DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 549-B, de 2006, que acrescenta preceito às Disposições Constitucionais Gerais, dispondo sobre o regime constitucional peculiar das Carreiras Policiais que indica; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela admissibilidade desta e da de n° 44/2007, apensada (Relator: Dep. Régis de Oliveira); e da Comissão Especial pela aprovação desta, com emenda; pela rejeição da de nº 44/2007, apensada; e pela admissibilidade e, no mérito, pela rejeição das Emendas de n°s 1 e 2, apresentadas na Comissão (Relator: Dep. Régis de Oliveira).

Tendo apensada a PEC nº 44/07.

ORDINÁRIA

Discussão

25

PROJETO DE LEI Nº 1.626-D, DE 1989

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA)

Discussão, em turno único, do SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL, ao Projeto de Lei nº 1.626-B, de 1989, que "dispõe sobre a proteção do trabalho doméstico, e dá outras providências"; tendo parecer das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Sr. Luciano Castro); de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda (Relator: Sr. Aloysio Nunes Ferreira). 

26

PROJETO DE LEI Nº 810-A, DE 1995

(DA SRA. RITA CAMATA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 810-A, de 1995, que proíbe servir bebidas alcoólicas às pessoas que menciona e determina sua comercialização com um alerta às mulheres grávidas; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovação, com substitutivo, deste e do de n°  1.071/95, apensado (Relator: Dep. Laire Rosado); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação com substitutivo, deste e dos de n°s 1.071/95 e 2.814/97, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família (Relatora: Dep. Sandra Rosado). 

Tendo apensados os PLs nºs 1.071/95 e 2.814/97.
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